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CONTRATO Nº 109/2019
PROCESSONº 000417/2018
TOMADA DE PREÇOSNº 001/2019

CONTRATO QUE ENTRESI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VILA
PAVÃO, ESTADO DO EspíRITO SANTO E A EMPRESA
FElIPPE ENGENHARIA LTDA NA QUALIDADE DE
CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA
O FIM EXPRESSONAS CLÁUSULASQUE O INTEGRAM.

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estad do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Travessa Pavão, nQ 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº
36.350.346/0001-67, neste ato repre entado por seu Prefeito, Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-MF nº
876.766.807-00 e RG nº 782.398 - SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a
empresa FElIPPE ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP) nº
04.210.917/0001-71, com sede na Rua Calegari, nº 746, Bairro Rúbia, CEP29.830-000, Nova Venécia/ES,
por seu Representante Legal, Sr. Ailson Soares de Oliveira, portador do RG nº 790.294 - SSP/ES, inscrito
no CPF sob o nº 897.670.397-91, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o julgamento
datado de 12/06/2019 ás 09~00mi , referente a TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 devidamente
homologado pelo Prefeito Municipal, no processo nº 000417/2018, têm entre si, justos e contratados,
no regime de empreitada por preço global, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nQ

8.666/93 e suas alterações, mediant as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Contratação de empresa especializada, com fornecimento de material e mão-de-obra para
construção do Centro de Referência Especializado da Assistência Social - CREAS, conforme Plano de
Aplicação FUNCOP aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS através da
Resolução CMAS Nº 003/2017 e aprovado pela Comissão de Acompanhamento - CA, do Fundo Estadual
de Combate e Erradicação da Pobreza/ES -. FUNCOP através da Resolução CAIES Nº 25 de 20 de
dezembro de 2017.

1.2. As obras deverão ser executad s de acordo com os memoriais descritivos, projetos, planilhas de
orçamentos, cronogramas físico-financeiros, contrato e com observância das condições estabelecidas na
TOMADA DE PREÇOSNº 001/2019, na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSiÇÕESDIVERSAS

2.1. A CONTRATADA é responsável pela execução das obras nos Termos do Código Civil, sendo que a
presença da Fiscalização não diminui ou exclui essa responsabilidade.

2.2. A CONTRATADA deverá apre entar ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART's de
execução, relativa ao serviço, em nome dos responsáveis técnicos - Engenheiros - indicados para
habilitação da empresa, no momento da assinatura da ordem de serviços da Obra.

2.3. Caso durante a execução da obra verifique-se a necessidade de substituição do responsável técnico,
deverá ser comunicado por escrit ao Gestor do Contrato, sendo que o novo profissional indicado
deverá comprovar que possui a mesma qualificação técnica do anterior.

2.4. A CONTRATADA deverá manter no local dos serviços um DIÁRIO DEOBRAS para anotações relativas
à execução dos serviços.

2.5. A CONTRATADA deverá manter no local dos serviços um "PREPOSTO", com amplos poderes de
decisão, conforme dispõe o Artigo 68 da Lei Federal 8.666/93 ..
2.6. Na execução dos serviços, obriga-se a CONTRATADA a respeitar a legislação vigente sobre
Segurança e Medicina do Trabalho.
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CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO De VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO

3.1 - As obras e serviços objetos este contrato deverão ser efetuados pela CONTRATADA em 180
(cento e oitenta) dias, a contar da data de assinatura do recebimento da Ordem de Início dos Serviços
pela CONTRATADA.

3.2 - O CONTRATADO terá 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, para o início das
obras. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.

3.3 - O prazo do contrato proveniente desta licitação poderá ser prorrogado, se houver interesse da
administração, e de acordo com o artigo 57 da Lei Nº 8.666/93 e normas pertinentes às finanças
públicas.

3.4 - O contrato proveniente desta licitação poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo
com o artigo 65 e seus parágrafos, d Lei Nº 8.666/93.

3.5 - A contratada deverá fornecer ART de execução, relativa ao serviço, em nome do responsável
técnico indicado para habilitação d empresa, no momento da assinatura do Termo de Liberação da
Obra.

3.6 - Caso durante a execução da obra se verifique a necessidade de substituição do responsável
técnico, deverá ser comunicado por escrito ao Gestor do Contrato, sendo que o novo profissional
indicado deverá comprovar que possui a mesma qualificação técnica do anterior.

cLÁUSULA QUARTA - DO PREÇOE DO PAGAMENTO

4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 217.450,00 (duzentos e dezessete
mil e quatrocentos e cinquenta reais); Em moeda vigente no país.

4.2. O pagamento será feito mensalmente com recursos próprios, mediante medição da Obra.

4.3 - Especialmente no primeiro pa amento será exigida da CONTRATADA, matrícula da obra no INSS e
registro no CREA-ES,sob pena de suspensão do pagamento até regularização.

4.4. A cada etapa do Cronograma Físico-Financeiro executado, a CONTRATADA emitirá o respectivo
documento fiscal de cobrança, em perfeita obediência ao valor e ao prazo estabelecido no cronograma,
o qual será submetido ao Fiscal da bra ou Serviço, para o devido atestado de execução.

4.5. Considera-se etapa do cronograma físico-financeiro efetivamente concluída, se houver o atestado
de conclusão exarado no documento de cobrança, pela fiscalização.

4.6. Nos preços já estão incluídas todas as despesas com: materiais e equipamentos necessários para
execução dos serviços, veículos, carga, descarga, transportes, impostos, taxas, contribuições fiscais e
para fiscais, leis sociais, demais serviços e eventuais que possam acarretar ônus ao Município,
especificadas ou não no edital e contrato.

4.7. Haverá retenção, nos termos da legislação previdenciária vigente, com repasse dos percentuais ao
INSS e entrega da respectiva guia a CONTRATADA, assim como, quando for o caso, será retido o
Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme legislação pertinente.

4.8. A CONTRATADA deverá for ecer uma relação das pessoas que trabalham na obra, para o
recebimento da parcela, juntamente com comprovante dos pagamentos previdenciários e trabalhistas
de cada um. De pessoas não constantes da relação subsequente deverá ser apresentada a respectiva
rescisão, se não comprovado que continua na empresa em outra atividade.

4.9. A CONTRATADA compromete-se a efetuar, com rigorosa pontualidade, os recolhimentos legais,
relativos ao INSS, PIS, FGTS, FINSOCIAL, etc, pertinentes às obras do presente contratei, fornecendo
antes do recebimento dos valores a que tem direito, cópia autenticada dos respectivos comprovantes
do mês anterior, devidamente quitados, sem o que, não serão liberados os valores da parcela
correspondente.
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CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÃODEGARANTIA

5.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado representante da
Administração nos termos do art. 67 da Lei n2 8.666/93, que deverá atestar a execução do objeto
contratado, para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei n2 4.320/64,
observadas as disposições do contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

5.2 - Durante a vigência deste contrato, a execução da obra será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr.
(a) Evandro Geraldo do Carmo edeiros, engenheiro civil, registrado no CREA sob n° 715848/D,
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 730.439.746-20, RG 5.175.878 - SSP/MG, morador na Rua
Vereador Alaci Costa, Bairro Centro, Barra de São Francisco - ES, designado Fiscal da obra, a execução
do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a) Andréia da Silva Mariano, brasileira, solteira,
inscrita no CPF sob n° 098.289.787-17, Identidade n01.910.087 RG-ES, moradora Rua Jacob Ost, s/n°,
Bairro Ondina, Município de Vila pavão/ES, designado Fiscal do contrato, nos termos do art. 62 do
Decreto Federal n2 2.271 de 07 d julho de 1997, que serão responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.

5.3 - À FISCALIZAÇÃO competirá o controle e fiscalização da execução dos serviços em suas diversas
fases, decidir sobre dúvidas surgid s no decorrer da execução e manter a CONTRATANTE informada
quanto ao andamento dos ser~iços e das ocorrências que devam ser objeto de apreciação superior.

5.4. As exigências da FISCALIZAÇÃOse basearão nas especificações e nas Normas vigentes.

5.5. Os serviços deverão desenvolver-se em regime de estreito entendimento entre a equipe de
trabalho e a FISCALIZAÇÃO, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento do
contrato, ficando como sua obrigação e responsabilidade:

a) Fornecer à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis à execução dos serviços;

b) Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;

c) Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA;

d) Solicitar a imediata retirada de qualquer integrante da equipe da CONTRATADA que não corresponda,
técnica ou disciplinarmente, às exigências da FISCALIZAÇÃO;

e) Decidir sobre as divergências entre os documentos constantes no procedimento de contração;

f) Aprovar os serviços e certificar as notas fiscais.

5.6. A presença da FISCALIZAÇÃO não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA quanto à perfeita
execução dos trabalhos.

5.7. Os serviços que forem rejeitados parcial ou totalmente pela FISCALIZAÇÃOdeverão ser refeitos pela
CONTRATADA e submetidos à no a avaliação, sem nenhum ônus à CONTRATANTE. Os períodos de
retrabalho não implicarão em dilatação dos prazos de execução.

5.8 - A CONTRATADA garante a ex cução deste contrato, na modalidade definido no art. 56, parágrafo
12 da lei n2 8.666/93, no valor de R$ 10.872,50 (dez mil oitocentos e setenta e dois e cinquenta
centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, sob forma de (dinheiro, títulos
da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária), com validade até 30 (trinta) dias após a data
prevista para seu vencimento, tudo através do documento anexo, que torna-se parte integrante do
presente ajuste.

5.8.1 - A garantia deverá ser ntregue no Protocolo Geral d,a PMVP, endereçado ao fresidente (a)
da CPL Sr. (a) João Victor Oliveira Furtado, fazendo referência ao Contrato que está sendo
caucionado, impreterivelmente até as 16hOOmin, do décimo dia útil após a assinatura do
contrato, quando prestada na modalidade seguro garantia, e quando em dinheiro, títulos da
dívida pública e fiança bancária, o documento comprobatório deve ser entregue no momento da
assinatura deste contrato, o qual fará menção à espécie prestada.
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5.9 - Ocorrendo alteração do preço contratual originariamente fixado, por força de revisão, reajuste,
acréscimos e decréscimos quantitativos, dentre outras hipóteses previstas em lei e neste contrato,
competirá à CONTRATADA a complementação da garantia de execução de contrato, readequada ao
preço contratual atualizado.

5.10 - A garantia prestada, sob quai quer das modalidades, será liberada ou restituída no prazo máximo
de 30 (trinta) dias após execução do contrato nos termos do § 4Qdo art. 56 da Lei nQ8666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ECONTRATANTE

6.1- Constituem obrigações da CONTRATADA:

6.1.1 - A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou
culposamente prejudicar ao Município, quando da execução dos serviços.

6.1.2 - Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários
e tributários decorrentes da exec ção do presente contrato, ficarão exclusivamente a cargo da
CONTRATADA, cabendo-lhe ainda, inteira responsabilidade por quaisquer acidentes deque possam vir a
ser vítimas seus empregados, quando em serviço, bem como quaisquer danos ou prejuízos porventura
causados a terceiros e ao Município .

•-;» 6.1.3 - A CONTRATADA fica obriga a a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem rrecessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado
inicialmente, devidamente atualizado.

6.1.4 - São de inteira responsabilidade da CONTRATADA, segurança, transporte, mão-de-obra, leis
sociais, ônus de acidentes com terceiros, tributos, ferramentas, equipamentos auxiliares, seguros e
demais encargos.

6.1.5 - Todos os materiais e serviços complementares, necessários à execução dos trabalhos, deverão
ser fornecidos pela CONTRATADA.

6.1.6 - É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a limpeza geral após a conclusão dos serviços, e
sinalização da obra de acordo com as normas de trânsito vigente e recomendações do CONTRATANTE.

6.1.7 - A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.1.8 - É de inteira responsabilidade da empresa contratada em efetivar a contratação de mão-de-obra
necessária à execução da obra ou serviço advinda do sistema penitenciário estadual, no percentual de
6% (seis por cento) da mão-de-obra total para a execução do objeto contratual, nos termos do art. 36 da
Lei nQ 7210/84.

6.1.9 - Empregar na execução da obra materiais de primeira qualidade, que obedeçam as especificações
da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e do projeto e que sejam aprovados pela
CONTRATANTE antes de sua utilização.

6.1.9.1 - Na ocorrência devidamente comprovada da impossibilidade de se adquirir e empregar
um material especificado de erá ser solicitado a sua substituição, a juízo da CONTRATANTE que
analisará sua qualidade, resistência, aspecto e preço.

6.1.10. É vedado à empresa CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do contrato com outrem, a
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no
edital e no presente contrato.

\
6.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

6.2.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE alocar os recursos orçamentários e financeiros
necessários para promover o pagamento à CONTRATADA, conforme as condições estabelecidas neste
Contrato e designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto licitado.

Contrato nQ 109/2019
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6.2.3. Solicitar a apresentação, por arte da CONTRATADA, dos documentos de habilitação exigidos na
contratação, para que estas condições sejam mantidas durante a vigência do contrato;

6.2.4. Verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondem aos apresentados na
proposta da CONTRATADA;

6.2.5. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

6.2.6. Emitir termos de "Autorização de Início das Obras" e Termo de Recebimento;

6.2.7. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução deste contrato, através da fiscalização contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EMPENHO A DESPESA

7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
correspondente:

'Ficha Fonte de' R~curso '
000444 " 13900010000

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

A aplicação de penalidades à CONTRATADA reger-se-á conforme o estabelecido na Seção 11do Capítulo
IV - Das Sanções Administrativ.as da Lei 8.666/93.

8.1. Caso a CONTRATADA se recuse a prestar os serviços conforme o contratado, sem motivo
justificado, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sendo-lhe aplicada,
isolada ou cumulativamente:

a) advertência, por escrito

b) multa sobre o valor glo ai da contratação:

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.1.1. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar
justificativa por escrito, até o vencimento do prazo de entrega do objeto, ficando a critério do
CONTRATANTE a sua aceitação.

8.1.2. Se a fiscalização identificar irregularidades ou desconformidades, passíveis de saneamento}
notificará a CONTRATADA para, em prazo determinado, proceder às correções necessárias. Se,
findo o prazo estabelecido pela fiscalização, as irregularidades não forem sanadas, será
considerada a inadimplência contratual.

8.1.3. A partir dessa data, co siderar-se-á recusa, sendo-lhe aplicadas as sanções de que trata a
subitem 8.1, sem prejuízo da plicação do contido no subitem 8.2.

8.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade
cometida pela CONTRATADA acarrete consequências de pequena monta.

8.1.5. Pela inexecução total da obrigação, o CONTRATANTE rescindirá o contrato e poderá aplicar
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.

8.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% (cinco
por cento) sobre o valor global do contrato. \

8.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos ou
prejuízos à Administração, será aplicado ao licitante a sanção de suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior
a 02 (dois) anos.

8.1.8. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
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enquanto perdurarem os m tivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a dministração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no subitem anterior.

8.2. Fica estipulado o percentual d 0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) sobre o valor global
contratado a título de mora, por descumprimento de obrigação contratual e/ou por dia de atraso no
cumprimento de qualquer prazo previsto neste instrumento contratual, independente da notificação
prevista no subitem 8.1.2.

8.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do CONTRATANTE, pela CONTRATADA,
serão deduzidos dos valores a sere pagos, recolhidos em conta específica em favor do CONTRATANTE,
ou cobrados judicialmente.

8.3.1. Se a CONTRATADA não tiver valores a receber do CONTRATANTE, terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no
subitem anterior.

8.4. A aplicação de multas, bem c mo a rescisão do contrato, não impedem que o CONTRATANTE
aplique à CONTRATADA as demais s nções previstas no subitem 8.1.

8.5. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento contratual será precedida de
processo administrativo, mediante qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.

CLÁUSULA NONA - DO REPRESENTANTEDA CONTRATADA

9.1. Será representante da CONTRATADA, na execução do ajuste, como preposto, o Sr. (a) Ailson Soares
de Oliveira, para efeito do disposto o art. 68 da Lei nQ8666/1993.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVel

10.1. No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusulas do presente contrato, tais dúvidas
serão resolvidas com o auxílio da Legislação Civil, aplicável aos contratos do Direito Privado e, com o
apoio do Direito Administrativo Público, no que diz respeito à obediência dos princípios que norteiam a
Administração Municipal. .

10.2. A Lei Federal nQ8.666/93 regerá as hipóteses não previstas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO A LICITAÇÃO

11.1. O presente instrumento foi lavrado em decorrência da Licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇOS NQ 001/2019, ao qual vincula-se, bem como, aos termos da proposta de preços da
CONTRATADA, que faz parte integrante desta avença como se transcrito fosse e respectivos anexos do
Processo Administrativo n.º 000417/2018.

11.2. Este instrumento de contrato guarda inteira conformidade com o contido no Projeto Básico da
Tomada de Preços nQ 001/2019, Processo nº 000417/2018, e no Edital, vinculando-se inteiramente a
este termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e o
disposto na Lei nQ80666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução dos casos omissos,
completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição,
obrigando-se as partes em todos os seus termos.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COBRANÇA JUDICIAL

12.1. As importâncias devidas pela CONTRATADA serão cobradas através de processo de execução,
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

\
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Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNPJ 36.350.346/0001-67
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TeleFax (27) 3753-1022 - E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ESCISÃO

13.1- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77
a 80 da Lei Federal n° 8.666/93.

13.1.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3 - A rescisão do contrato poderei ser:

13.3.1 - determinada por ato unilateral e escrito, da Administração da Prefeitura Municipal de
Vila Pavão, nos casos enum rados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada,
notificando-se a licitante vencedora com a antecedência rnínirna de 30 (trinta) dias;

13.3.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, nos autos desta licitação, desde
que haja conveniência para administração;

13.3.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

13.4 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1.O objeto será recebido:

14.2. PROVISORIAMENTE, pelo res onsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA.

14.3. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias e no máximo
60 (sessenta) dias do RECEBIME TO PROVISÓRIO, desde que tenham sido atendidas todas as
reclamações referentes a defeitos construtivos ou falhas de execução.

14.4. A CONTRATADA assume, com relação à obra, as responsabilidades e nos prazos previstos no
Código Civil Brasileiro.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕESCONTRATUAIS
.•..•/

15.1 - O Contrato poderá ser altera o, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

15.1.1- Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a - Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica dos seus objetivos;

b - Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição
quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações.

15.1.2 - Por acordo entre as partes:

a - Quando necessária a modificação do regime de execução da obra em face de verificação
técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; \
b - Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com
relação ao cronograma físico-financeiro fixado, sem a correspondente execução da obra;

c - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem na obra, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.
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d - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes
para mais ou para menos conforme o caso;

e - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a
CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial.

15.2 - Se durante a execução dos serviços objeto deste Contrato, em virtude de alterações contratuais,
emergir a necessidade de execução de serviços não propostos, esses serão calculados de acordo com a
seguinte fórmula:

PU = Pufes x Pcontratada / Pcontratante, sendo:

PU = Preço unitário do item a ser incluído

Pufes = Preço unitário do item a ser incluído, constante da tabela da UFES, referido ao mês do
orçarnento.. .

Pcontratada = Preço global ofertado pelo licitante para a obra e/ou serviço, referido ao mês do
orçamento.

Pcontratante = Preço global do orçamento base da Prefeitura Municipal, referido ao mês do
orçamento.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTEDE PREÇOS:

16.1 - Os preços serão irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta, de acordo com o art. 28, §1º da Lei nº. 9.069/95, bem como art. 40, XI
(apresentação da proposta) da Lei n=. 8.666/93.

16.2 - O índice de reajuste a ser utilizado para este contrato será o Custo Nacional da Construção Civil e
Obras Públicas - Edificação (coluna 35-FGV) adotando-se a fórmula seguinte:

R = Vf x [(Ln - LO) .;- LO]

Onde:

R = Valor do reajustamento procurado
Vf = Valor da nota fiscal a preços iniciais do contrato
L - índice do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas - Edificações (Coluna 35-FGV)
índice "L" com indicador "n" = R lativo ao mês anterior ao da concessão do reajustamento
índice "L" com indicador "O" = Relativo ao índice inicial aos custos de preços correspondentes à data
fixada para a entrega da propost .

16.3 - Compete à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada reajuste a ser
aprovado pelo Contratante, juntando-se a respectiva discriminação dos serviços e memorial de cálculo
do reajuste, e demais documentos comprobatórios do reajuste pleiteado.

16.4 - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do art. 65, § 8º, da Lei
8.666/93, dispensada a análise prévia pela Assessoria Jurídica do Município.

16.5 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato objeto da Tomada de Preços nº
001/2019, sob os ditames legais contidos no § 1º do artigo 57 da Lei 8.666/93, obedecendo-se às
prescrições contidas na referida Lei. \

16.6 - A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de
apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio
econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preços para mais ou para menos,
adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva.
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16.7 - As revisões e reajustes a que o contratado fizer jus mas que não forem requeridas formalmente
durante a vigência deste Contrato serão consideradas renunciadas com a assinatura da prorrogação
contratual com base no art. 57, li, da Lei 8.666/93, ou com o encerramento do Contrato.

16.8 - No caso de prorrogação deste Contrato sem expressa ressalva no respectivo Termo Aditivo do
direito da Contratada ao recebimento da importância devida à título de reajuste ou revisão, em
qualquer de suas hipóteses, relativa a período anterior a sua assinatura, caracterizará renúncia
irretratável a esse direito.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ENERAlIDADES

17.1 - A CONTRATADA, por imperativo de segurança, obriga-se a promover a sinalização da obra, com
iluminação para o período noturno, colocando nos locais dos trabalhos, a partir do dia em que estes
forem iniciados, painéis e cavaletes de acordo com o modelo aprovado pelo CONTRATANTE e sem ônus
para o mesmo.

17.2 - Sob nenhum pretexto o CONTRATANTE poderá pedir indenização de danos causados por
enchentes ou qualquer outro agente físico da natureza. Neste caso, a CONTRATADA deverá precaver-se
contra riscos através de seguro esp cífico ou de forma que julgar de sua conveniência.

17.3 - O CONTRATANTE exime-se da responsabilidade civil, ficando esta obrigação única da
CONTRATADA, sendo obrigada a fazer por sua conta, seguro correspondente, inclusive dando cobertura
aos danos pessoais ou materiais da obras, objeto deste contrato.

17.4 - Ao término dos serviços, os locais deverão apresentar-se limpos e desimpedidos.

17.5 - A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei n2 8.666/93,
combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. As partes elegem de comum acordo, a Foro da Comarca de Nova VenéciajES para a solução dos
conflitos eventualmente decorrentes da presente relação contratual.

Vila pavão/ES, 18 de Julho de 2019.

4~
Irineu Wutke

Prefeito do Município
CONTRATANTE

FElIPP
CONTRATADA

Testemunhas:

1- ~ __ 2- _

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Vila Pavão

PREFEITURA

CONTRATO109/2019
Publica ão NO213740

RESUMO DO CONTRATO NO 109/2019

PROCESSO NO 000417/2018

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE VILA PAVÃO/ES,

CONTRATADA: FELIPPE ENGENHARIA LTDA,

OBJETO: Contratação de empresa especializada, com fornecimento de material e mão-de-obra para construção do Centro
de Referência Especializado da Assistência Socia' - CREAS, conforme Plano de Aplicação FUNCOP aprovado pelo Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS através da Resolução CMAS NO 003/2017 e aprovado pela Comissão de Acompa-
nhamento - CA, do Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza/ES - FUNCOP através da Resolução CAIES NO
25 de 20 de dezembro de 2017.

VIGÊNCIA: 180 Dias.

VALOR TOTAL: R$ 217.450,00.

~CURSOS FINANCEIROS: Ficha 444.

Vila Pavão/ES, 18/07/2019,

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

CONTRATON° 106, 107 E 108/2019.
Publica ão NO213725

RESUMO DO CONTRATO

N° 106/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: G. L S COMERCIAL SANTANA LTDA ME.

OBJETO: Aquisição de material para execução de oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV.

'GÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR GLOBAL: R$ 20.817,12.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 408 e 411.

Vila Pavão, ES, 15/07/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

NO 107/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: LS MATERIA,IS E EQUIPAMENTOS LTDA ME.

OBJETO: Aquisição de material para execução de oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV.

DOM /ES ASSINADO DIGITALMENTE
www.diariomunícipal.es.gov.br
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Prefeitura o Município de Vila Pavão

Estado do Espírito Santo CNP} 36.350.346/0001-67
Rua Travessa Pavã ,80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000

TeleFax (27) 3753-1001- E-mail: vilapavao@vilapayao.es.gov.br

ORDEM DE INíCIO DE SERViÇOS N2 005 / 2'019

EMPRESA:FELlPPEENGENHARIA LTDA
ENDEREÇO:Rua Calegari, nº 746, Bairro Rúbia, CEP29.830-000, Nova Venécia/ES.
REFERÊNCIA:Tomada de Preços nº 001/2019
PRAZODE EXECUÇÃO:180 (cento e oitenta) dias, a partir da emissão desta.
VALOR: R$ 217.450,00 (duzentos e dezessete mil e quatrocentos e cinquenta reais).

Com a presente vimos autorizar a empresa citada a cima a dar início aos serviços de

construção do Centro de Referê cia Especializado da Assistência Social - CREAS,conforme.
Plano de Aplicação FUNCOPapr vado pelo Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS

através da Resolução CMAS Nº 003/2017 e aprovado pela Comissão de Acompanhamento-

CA, do Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza/ES - FUNCOP através da

Resolução CAIES Nº 25 de 20 de dezembro de 2017, conforme Contrato nº 109/2019 de 18

de julho de 2019.

Vila Pavão/ES, 29 de Julho de 2019.

k~
Irineu Wutke

Prefeito do Município

Recebi a 1ª via deste documento

/~

Ailson s
Sócio Administrador

Felippe Engenharia Ltda \

Ordem de Início de Serviços nº 005/2019 - Contrato nº 109/2019
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Vila Pavão

PREFEITURA

DISPENSA N° 053-2019
Publica ão NO 215677

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000963 / 2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 053/ 2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA NA CONFECÇÃO DE FAIXAS EM TECIDO AMORIM, PLACAS EM LONA,
PINTURA EM PAREDE, BANNERS E ENTRE OUTROS.

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n.O 000963/2019, referente à Dispensa de Licitação,
embasado no Parecer conclusivo da Assessoria Jurídica, e em cumprimento aos termos do Artigo 24, inciso lI, da Lei nO
8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento ora escolhido em favor do microempreendedor
individual: JUAREZ PEREIRA B~RBOSA MEl, ínsc-tto no CNPJ sob o nO 13.458.550/0001-09, no valor total de R$ 17.352,00
(dezessete mil e trezentos e cinquenta e dois reais), para a contratação em referência, com base no Art. 24, Inciso lI,
da Lei na 8.666/93 e suas alterações, em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,' nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Vila Pavão, ES, 29 de Julho de 2018.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO P.P 030/2019
Publica ão N0 215678

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 030 / 2019

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no dis-
posto no inciso XXII, do art. 40, da Lei na 10.520, de 17 de julho de 2002, resolve HOMOLOGAR a adjudicação referente
ao Processo nO 003115/2018, do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nO 030/2019, tipo "MENOR
PREÇO POR ITEM", cujo objeto trata da contrat ção de empresa para fornecimento de equipamentos de agrOindústria e
mecanização agrícola, em favor das empresas ASAP COMERCIAL EIRELI no lote 4 no valor total de R$ 176.000,00 (cento
'" setenta e seis mil reais), COMERCIAL LICITA MÁQUINAS EIRELI nos lotes 2 e 3 no valor total de R$ 21.400,00 (vinte

••.....Jum mil quatrocentos reais) e SUDESTE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS E REPRESE. EIRELl no lote 1 no valor total de R$
58.000,00 (cinquenta e oito mil reais).

Vila Pavão/ES, 29 de Julho de 2019.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇOS 005/2019
Publicação NO 215852

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS NO 005 /2019

EMPRESA: FELIPPE ENGENHARIA LTDA

ENDEREÇO: Rua Calegari, nO 746, Bairro Rúbia, CEP 29.830-000, Nova Venécia/ES.

REFERÊNCIA: Tomada de Preços n? 001/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias, a partir da emissão desta.

DOM /ES AsSINADO DIGITALMENTE
www.diariomunicipal.es.gov.br
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VALOR: R$ 217.450,00 (duzentos e dezessete mil e quatrocentos e cinquenta reais).

Com a presente vimos autorizar a empresa citada a cima a dar início aos serviços de construção do Centro de Referência
Especializado da Assistência Social - CREAS, conforme Plano de Aplicação FUNCOP aprovado pelo Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS através da Resolução CMAS NO 003/2017 e aprovado pela Comissão de Acompanhamento -
CA, do Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza/ES - FUNCOP através da Resolução CAIES N° 25 de 20 de
dezembro de 2017, conforme Contrato nO 109/2019 de 18 de julho de 2019,

Vila Pavão/ES, 29 de Julho de 2019,

lrineu Wutke

Prefeito do Município

Recebi a P via deste documento

Em __ ---' __ ---' _

Ailson Soares de Oliveira

Sócio Administrador

Felippe Engenharia Ltda

! \",'/

.J
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l1OOJe;ro
. , ~ lSle .:o~I'ftc.. Jt sey •.•·: 31J81\te o te Cv"'P"lnenllJ o.,; obrll,lacOU UaumtdaJ ~IO tor"iI'OOfI ~.l":e ~ Segvli&O~ Ct"Io"~ OSIt.m(Jb aa e,oók" t: ate o 'i.~r <1:19Irantl;lll).;wk) "''''Ia t tf. ~coróo

tClf" ',$ rt1O;alOadt'f) "I'Q", -::;.Otrt..l·"','j aC':)O"II{,s) tw:orH&aMeOle COfIllat;,da(S). em ru:'o de
l !)I'l'I'':.çaet\o t.,.. IC~.ç;aO e"' OC"lfalO DIIOCip,i1 pe11.t'1!n:t' I oous se'\llços If'ltVS'V't Qt p"rbItCldaoe
i eom:vn ~=KSo.:-s t ~t"'l$'~ "'0 ,,.,.,tHO doS Pode 'H d' ul'Itao C~a~ ao Orsl,,~O Feo.t'" e

I ~ '.1..:ntClOt01 wu .,I'\di)'" ~t)',~~M .J1iIiLl<T\!das em IU"ç~O a,
I I ;Jt«eHQSao''''lI\·S.~Jill •••Ol.

I :1 ~~::!~~~=:",.~~=::~~~~~.ls In$ÇfI1O$ 010 nao ~m o.'AO~ OlIva
I.••.-'tlIv.<T\ento, o\.d"'t,..II~IV~
',:? t:nvcNU!'r\ se ~"'~'" gio1fanJlIJQf O« eslt $egufo M ••a,OI'C' 0 ••••1000 ao "0"''''00 1•••" '011"10
~II$ ,. '''(,IIt' r.U';Of't> nt, ••.rcJ~ 110 "'~ ""P'e.'ltenlO d.,,, otIr~"Ç60f lU.Wtnod •• pelO k).Tlo\Ck.VPlNoS!()6.

••"eç. •.•)("~ e~J}fc'f'a Di', e.ad3 CU~

2 [)HI,~çOeS
AP!>('.{If'l·3t o e&1C sCQvfo as seg ••llfllêe (J.t,n~!I
2' ApotC.e ~I,IP~I'\IC J,smooo pela Seglol.csoll que 'ep'~enl. lormatmef1te Q t.'OI\U'lII'O<.Ie Se9vrIJ
'':'a·.)''', ••
:2 2 CO'l\l.;oos c,e'a'5 CO";~MO oas d''''''Us comuns a 1008$ as modal;d~e, efou COoem,1I3s ce um
p••••t 1J(!seç.;ro Q •.•e eSliIoe ecef1"l n 03'9;lç:O~$ e os d •.e4OS OIS penes OOtluall/'llH
2J C~I'CJ...,or. Escro.llf; eon,\.('.IO <:In J"~QOe. e'~I'tCoI. 1.Ia1h1H a cad~ lllOOaJ.,,<.Je elov
:cbrf,.. •••.'. de v., p-.r:-:e UQUf'O q •.•e Me,.", Sts dlt~' H1&1)eltCiOaS nas Cono.çóes Oe, ••"
2 J ':o"'C1çbfl Qa11C\.,a.ts col'";JUI'IIOae CtaU5;J 311que ,I'efôlm de a\gum. 'otml U COl'ÓçOes GelaIS
,tOJ CQo"lO~es EsoeC,.H. Df atOIOO (001 ~C! ••Hguraoo
2 ~ 'C:>rIIIlC p""=.p.' ;QCt: e Qua<quel 3)\I${C tf"lt •• 010;\01 OU 81l1!CaDM da AQmlrwsu"ç30 fJu~1C1
"f_oJ'.l.;c., ~ MIl.tll;J·1:l1I ~~onnl 81'1'1oue hlJI um 800rcso oe vontades pai' I IOIf"naço\Ode •••,n<:1,.I1O
t • 'f...=""çã~ ~ o:.~.g~çon rtCJprocas '1!.1iI " •.••, 101 oi dt1JOf""l,"lIçao ~12:~.
] ~ ~ xt.s: <I,·· •.•..",,!u 'o)""fI'l U~'IlJdO pea !ttvufaOOt'a ~U. nlredul TT'Odofo(JçOK na ,pOl,(e Ilt
~..l:lil""U \'#"""·1'" '"I~<J.,J"III .Ol.c ,.(,>JQ e D"",6ne" .!lpt ••a.a d •••pan.,
i· I\Ctn·1ó1'.\O ;)~J"'('~" ,::~,S :>ltiJiZ~ .e/Ov multas re5"hflles dO ~;lCJImpJeme<lIO <las oOllQltçOe,
,:Cl;e":" ce,c ~Oi ••.jc
; e :""""II! ,,~( 'T1O ::a' (j,)'an.·a ',)001rI"'.mo cue a :"egU'MJOto .e 't$pCnSaDlllafa pttral\tt .~
Sfq;,';;t,1O , •••••'11"çtf() JO P3.j,nel"\{o de 'OCl"l'l'liÇlo

~:,:. eç::,,~~~:~/:~~'::()IOI'f'''''UI _ ie9uf.ool" .m Iv~o ae. fbertUl:t 0'" ~ulO "~IJf:

,,' 'O ;3t;..c.~ssOJt- Q.,...I~M Oót S'''SIl0 proc.oomerllo oe,o qU3 it .tgvlaoo,a; conslaL1,j ou n)o,
PlOCaafl"lCl3 o •• E!';.••..,.~.., I ::t ••r '11ro bem como li eoufIÇào a~ pt~tZ08 CO~OI ~ a aQ!6lM:e
l' 1 P·~«:O'Ji".:le S~.J·' 1~,v ••""et"\lt, f(>ff1'a O. ped(tQ a ••,,"""'do d •• 00000ceOf leov,O l••mlCO nos
!e''''~ P<I f!9s &<;'\0 c·r. v·;o'
." I~t,)t:::'o rl",' :lO Qe<;I.:a(~o dQ(:v't,.""o etnltdo Mia stOúI.oori no Cl~ Ir 1I.."m~e o
P<>I< 1)~;Hr~M'~ ,","'::.a oa ..1'a,,~,uç3() (kt ~ ao ftlN!1I0 leolmado Dtm CO'T'IO 0$ poss vels ".IClfts
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1\~Clte"l'.no.n zao~
:2 13 $eQulIlOo 11AOmon."Uaç)o PubllC" ou o POCItl cc-ceeeere
2 14 S.gUI.oOfol • SOOtCiJOC O. ngvl()\: ga".mtlO()l'ilI no. le'mOl UI .ex .e 00 C\.Imptlm o elas
OOl'~aç6e5 ,..~v,,,t(le. pelo tomQdOf
:2 15 Segulo Gar3l'l1lôl SegUlO Que ga/;;nte O hei cumptl'nenlo das oOt'Ydçóe,· ""u""OUtl ptlC 1)"'ÕIO~1

ce ame o segu'''do c.onlOITnO 05 IOIlT'<)S 0:1 apObc:e
:2 16 Slr,.slro o Il'Ia00mp'emenlo cas OOl'IQ'tOes ao IOtnitClOI oobctln cerc S(lo; 'o
:2 1- I O"'~O' oeveoc- O.lS Obr~lçót$ VO' ele étSSu"f\odas :>C'J"I~ o S~iJfac

) ACF.tuçAo
) 1 A ,~omritl8çaOl,"ela~OI.l(l1J conCIliO O, ãegvlO \O!lHl"Ut pC)'J"''_ 51'! ',.la ~ •••Mt """,,,S"
a.s 1'10i'l cetc ptcpOnQn!jI 'I••••represen1ar'le Ou por CQfftlol ele ~~V'030 na !aIJO A ~IOpO,l, ,,:'4)
"th'(!f!lCONeln••(tl.menl~ esseeca s ao exame e aceeaçêc do reec
J" fi. '~Ou'aJOI;j. I(')(of,)Cllf3 ODt'Q~IOI"./II'tOll! ao Dlupont/I\o. pr04ocolO qce 1V'1t,IIQ,.;t ~ O'QfI~t~ ou
e-a recerceoeoa CO", ." !••••J"II~O da daI. e oa I'101i1d. teu 'eeeDln'let"ol;l
,) ~ A ~~Qu(Udo', ler; o D'<JZOee l~ (qu<t'lZel "'I'!'. pala se manrfestar.01 '! • ;lC..'t~ç.lo 0.. 1")0 .:I;:'
j:l(OP'Ult!3 Cf_ 'li""'''' 0/\ ;1-'. ce seu '.C4'oI"~1'>10 ~.,a 0." ~eguro" novos ~tl"l(lYlçO!, Olm ;cmo
PI!':' "!e/3çÓ4!s <J..nt,m(i.quem mocHlcaçêo oc t!lICO
) 3 I CUO I) r>'oconef'lle do seguro seja peslOa t.e.ca i SOIlCIt.çao de coe ••mentot comOter!~I"I~rnes
pa'a ;i1n,U,se e ,jCI"II ••~O!,JQ naco ou 001 1I11./açAo pt'upoiIl •• 00CIt1' eer teua aPef'la, \lMiiI Vf" Í\.·••ree o
creec p!'!IIISIO no ttem 3 ~
33'2 S. O prooontl'\le !oi ~SOii JV! OICa a SOIl(;f!uÇt\Q de O()CufI'Ie'lf06 comv~l'T'Ief\r;)'u ccee.e o-:u"e·
'TU", ne um", >lei OUI'I:II1IOo pr.ZO pr....,.IO no 'I"M 3 J cesee Que a segullIIlOl, til .:l,,~ os
~und<lmenlot dO oeeec de nOlo'OII.vlerNtnto. oa'A nval·3ç30 oa ~OPOSII oua ••scac cc ·"LU
3 3,) Nu CJoso ee SOIoC'ta;;;\o de documol'lt!)$ co"l~t!f"e"I;tle~ I»fa aná·.se,. acel~~~~o ee ·o5;C ) •..tJ~
alllfll~&o pl'OOOS'a o OIalO oe 15 (qlI.nzel e. •••pnNt$:o no Item3 3 '/Cafa •..•st>e"lSO .,.,1·.1'\ao a ceve-
.'I [)<I111· (fa d<M.l t'm Que se der a entrega oa OOC\lI')'l.,llo11Çao
~. ~() case ce noto acccaçAo da propocla a se~lJfaOOfa COfT'k.nl(:! ~ o 'tlte· ;"V' e ;.:, ;1_

PlI'O',r""~e esoec.ncaeoc OI f\"IOIIV~ da recun •
) c "'t..Ae1",:I,t a. f1'\Jn·'IJ$la~o IXM e8Ct'IO da tegu1aooll 1"0 oriill ac . t "'llO"', C4oI'.l;~. :=-'.1 ••
"ce",I'~~o1,)(;,lolI10 $t"')\lIQ

)b ('''!lv J J ••tlla~:'(J c.al)l'Ot'O'\td ceueno. ot' l.''Ofll'ataçllo o••••,.eI.aç.:'O I. fe-sSeg••fo 'a.; .•I:"I·'.·; "
Cfao!~ .••._XlI) ".., 1"'''' ) '\ ".1.''\ susoo:·"'ttC'l "'#11 Que O f@'iSeov~aoof ~. r-euese tcn-er-eme
(:nrn",nL .tn'Jn .1 "'UUf"lJQf,) pot cscf:lr; . eo ploponenH: 11 e ••e"lual,oaoe 'Jssa·I.1hlO d .::o'",eQl,ltrte
,,,•.•"~,..!:,,,d •• rOb('t· lIa e'lIJu ••nto p.@"f.:.II":" :t 'h.I!tpcn~~
) r Ao erT\I,"'30 j~ 100 (' 0" 00 P.OOOS50 'Cla 'ei,} eM o-e .::' l;Ju'f\J- ;ro1S a~., a ••O;,r':a..:lC
••tt":o1cAoCla Pt,:.pQSla

1• VALOR OA CARANTIA

" I O lIalO! dOIgatinha Ceila apOllÇt to o 11.101m;'lutno nomn~ DOI fia 0"'."11(10
li 2 Ouanoo etelu~Cas a,eraçOes prtwt.lrnenlle t'SlaOtte~" !'lO eon!UIlC :.nnÇl ••.• Ou t'O (·)CutT'entJ

b Berkley

, r

qvt ~rv,u 0(' tlau p.r •• ,1I.:."~ç60 ee r••co oela lfogutado,. o \'111101GOlo.,.flIta devera a:~!'It'lir
Iôt!S modl cacees de",e~o.J S'11 .••·;1dola .mur o rl!5p6(:hVO enool$o
4] Para al!@oflt(OM OOI!e"oret tlelt.radas fiO ~""aIO pr'l"IQp;.t. OU 00 <towm.nto que ••",'" eo OH'
PIIU ;I ace1.~O 00 ".00 Pf'4' Uo~a1Ofa ,m li nua. d~ Qua••s. I~ ne<;.nani 8 rnoc:Iih,o\lo 00
v.IOt eon:,õtl,,,,, o "·ol'OI' ,U 0; ••••••••' a p(,(J'" oc:ompa"h<l1 la'$ /TIOdt!!CJÇóes eesee Que lJ,{J1(:t!iIOO t" h"l"
••.reSj)I!CI vo .Cf'!e ~a o;e~tJ"ikJCfa p.~,,"e,O 04 erT'lo"ao oe ('nc.\ouo

I PR~"'"O oo SlOU~O
~,' I') lC:r'')oUI • re~oonu,e) pee P"'Qa"'er.·o",o I'1'tl1uO.l ugJraoota ~ 1000 O pt~o de 1/'IQMt-3 da

~?O~'"U
~, FM:a!"."~"<OoO<Je .'Gtd.OO q", o ·.o~'o ~f'1n~I>\"f' tm vtQOt n"CGIT'IOcvaeoc ° 10000IadOl,,",O tlO\lv.,

W-;od~e pr"""ot. rJ. C3!H CO"vefOOi1iOU
~2' N~fJ ~,)ga pt·~ tonllOor. na dali It.•.ac»l l'lueoque1 ~afc.~ 00 ptem.o cevcc poott'1 • Hgu-edOf'
I('co"er ••e.tcuçio dO eon:ô110 4e CO"tt3 OiN~tU.a
51 Em case ce ~rCtla(T"tntQ Ck>pr6mlO n60 &tI' petm,";" a COOfança CMnenl'lutn Vil'OI .ctlOonal •
Ihv<o ". c;us.co adITN\·Sltôlh''O U. I'.t.~".",emo devendo ser ganantl()O 80 lo-n*,Of ouardo houv.,
DI!cetarT'lé"l:ó com rwtos _ pots.tli':aje de antK'~' o pegamOt'110 ce QUalQuer um. cas o-rçe id CO""
3 CO"SOOVttl!t ItOI,lÇ'\O OI'coorc~aI CIo. JurO.$ QactU300S
~ •• Se.t ~11. ''''''e ~",;,l o o"O~me-I'\Io '0 pt6'l'1() ., V,&ta OU 00 QU;1~tler uma de SUIS Ddfte, ••,
~""'C"" COM.,~ ee- Q<Jf 1",0 hCl:' elpecl~c oaOC;111O o pag"'f\e'lto poder. $lI crleluaôO '10 prl(l'\f!,'O
.-'I..l JIIll!'n~...e h<)I,IV'Of e,peal,nte baf'(;,)flO
5 ~ A.&o,.eea<IJ. ""f\lu·~ao '" .flC.'Tl"''''''~ o documento dt cObfanç_.) dlfe!tfmtlnt •• 0 to"'-ld(H o•.•se•.•
'.'U"~ilIMt ~05l1'r••.ao ••J '/"lCl.ee~·l;,.J nuM""., de S (CI~eot d.as uleil, em rtl<lçao .;I U.lt.a do
"SOf" ··UJ .eoc.r-e-ec

G' Dal' a10 ""'QC' <l~tf; .ao ~tQu1O- Gd·,'"'t. "as Q~~ ".). 1 ,,'no.,L;tçaO d;a OI e li UfJ1CQnllalo
Plr'';r~ ••~IQM:••ca 1P;)~~l:'sef' lÇu.t ao pt"ll0 .~aOtlecldo no convatO 0I'1'I1;10l1 le,~litCitS no
P"",,=,,,I,·tJ'GeS CI'''''''S n.as ,":::f'()~e, Espe~~., de cada 1""'IOO.!dade oonu.lfda
15:- Par •• as oe .•••••~ 't'IQC •• IIJJOU a Itgf:nCt.J 01 .pó.ce se e Igual ~ pr"aZo ,ntotlnldo na Mesm"
est~ttlfC<C~ ee ••.~OI:O lóQf'\ ~~ Jr.oo..çôt. pl'fJ'J15la. nas COndlçO.' E,peo.ars ela tesoeco."a
.r-()(lftl<i"Ct:
& J .>ujf~J, e~t",.tl.n ft'f'a-;~e~ ~e pr~,l(, j)fev'olT\Ol'lI. tSllbelee.:!H "'0 contraiO Oftl1elpa ou Il1O
D;)(l61'"""t' IA! W><••.•\j ce D••ee 0".1 ••• e.laçJ~ 00 Il"m Pftt;l segUliKlOfa 8 lI.geM'3 ca ece-ee

.•,;orT\p.I.,harj II<to (t".Qd,"'I:~ç.6H ':"'(>"'10 a c;aoLl'''fX)f".l em,lfT oreececv .••o e:ncIOrSso
ti J Para a••rucõee 008!e'101'e1 ,teluctdas 0000"11110 p(1I\C'p3' DI.! no Documento oQ~ !('rvlU 0(,1 bdlíoC

oata •.• ce'Uçoo CO , .cc oe1a fo.8glo'edOf' em ""''''', O"" qu ••1S s~ laç. roecessar·a a mocJ"lcaç',)o 02
"96:'1011 0<1 ap(.t..;. esta :xx1el; .aCOfTlPanhat 11i.' mOO!IJCaÇ~S desoe que WIC.~ li "'aj" <J
fe~~"/C .:ere OCliJ SctI;uf;)dO'i' ~)I' me1()da t1'I'\I""to (le CN)OUO
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nll') C )r.J~~ CsOC~.,s Qv3"'1OOCOUOO'em
7:2 A scçulaoor4J OC'S;le"ela na!:>ConalÇOes t:soeCo\l$ os doc",""enIOS .•9 (!.e•.f'~O SfO' a eu"'taocs
para a elel' ••••••30 dOIRC'chtmaçlo dC! S,n"llo
1 i 1 Com oo.e ~fl'l OiJyCA tuno3CIil e tuS"'.ea\'~1 ~ segur8QQ'. PQ.Jl'"' sole .••• n~ume l;lÇj~ li 0\1
,nl()'I"aç~o c(')rnpl",m~lllal
; 3 A Rect ••maçao o. Slt'llSlrO$ amP3t:laos pela p!eun!l! ipokCt poaeld )tl 'eill..:aaa J •••.-I'\I~ c PalO-
ptne"aonal no. l.flTle. Ca Cl,a.~U'" 17 de1lu Concwes Gera!J
1. COIsa" "egvlltdOfa conclua Df'a n~ catac:t.r'zaç~o 00 5,nlSll0 ::.of",V~o(;it'i3 ·tYn·.;pne·'lf .lI:
SegLJI.oo pOt e)Cfllo sua negativa oe ,noer"l;a~ aorese"!al'o!Jv •. ·:",nto~""t' •.•s a~e~ lle
erllOau,rdl"'l SJa conei\Js:lO 00 1000ma'Jf!Uinolllll

8 t •••()t:~IZAçho
8' C••',1r'It!ll;aoo O smeStro a segur.oo'a , •.•tnomo a ol)'.geçoo (,.~. 11" na .6,:..Ol''':f cite o "'Me-

,,,.,,"'''IQ oJ~ v•••.'''r 01 <J. nl4i!'~r"'1' '~.II1.j.o uma 0<»1 'ormas 01/»1)('. cc ·I;'f/nf' I(J aCO'1ékX1 t":·f;' i'$
r'I.l,It"1.

ca ~.)lXlv pc< rne>ooe terrA.tos O oqeiO t10 CONlato pnnQpo OI' ·.)lm, a '~Olol' ~"'I''' •.••.J5t!.)••
.,,~f'l:"l \,,:t '''''l'gl-1' 'eo"ip()(lS301'tdcfl'1e e/ou
I nae"l zaf'ldl) tr('<jlAnll! p.aQaln~to em (,ht'l'lelfO :>S Pfe,u'z<>, 1'/0 ••.•"'_'~,lS :.a .sold:" po.~
'Mf!,mO;ét')(.l' ..lO tornadO!. cobertos pe .• 'pouce
/j 1 Do~. oll(. pa', o W"I"Ip!',,,,,nlo d:. obf.gaç~o
Il)' C) ;.ooO\Õ"mel'>loja ,,,,,.nJuç.!Io Ou o "!t<:to o", U'ólllZ"Ç)O 00 obje:o do oo,.-IIaIO pt>l'l:<pa 1t',1e'"
()(;OHe, dent~o co Pfuo ma,.,'lnQ a" lO (lfonta Oi•• eof\otadOS o., alta Of '~Cfl)lre"·'" tl;) .ja:"lO
documento wl,,~1tOo OUlOtnle o Pf(,)Ceft!lode '.gul;tçi,o do S!n~tlo
822 ~;) ~·~-OI.nc:dt ~ltClI~çjO d. ocumenlos de QUt! lura o Ile"ll" 1. o D'.lO U~ J' :I,~!,t :l>J\
ser~ $USDer\So Jelf\ttl,lndo sua conlagtlTl a oart •. dO ola .lI I !l.JOSt~u.1'Il1! aq .•t't f~ q ..•t-' '/tI"
r('lmpl.mament~"ll',~a!!o d:o. e.lUenOD~
~")) :~" CelSO d~ 0('0('$)0 )<.101('.•• ou e' ••..•~ .1rbr!la~ Q\lt !fuspeno ••os e'~I~, ;e '~'~I'"l""~{ .:.

auO"te O p·.u.o de.)O {Iftntll Ora. If,; Quspe"'&O 11I'f"C::lo1ncl~ \ud l1'JllIoi'feIn' pell·' t;Q C'tlo'e o·, 1.1

'Io'loseq",on,c!" e .•.~ç60 OI oe~.~
fl1 1-,,'" r"v)s I'm !'l.•" h,,:. vlncvlacéo 03 ólo6bce ~ um CQN:alo pt,no,; •• 10ôV$ ~ SõII<lt' o. ~('",Jl~
fl<') T)maoo, no conl',)IO DftnODlt sel:to UltllZadOS "'. amortlZ"~o do , ~.",!lO elo •••'JoOI,'" 1i r.:>,oe·o ,.
'(-(;'il"....t~c\" -lO, n~tIO. sem pte]U1lCl 00 pag.mento da lnoenu: ••~o no t. "lO oe'o-OôJO
8 J' CU'J tJ p;agJmenlO d. tnt1ltn'l3ç~0 la t"'ltr OCOflrdo Quanao da cc ~",ao aa ~pvr,ç.)o 00. ,,~~~
!1e CI!df\os 10 !Ot'I'IiMlQr'lO contrafe ptllapOêl o StÇUfa\lO oOl'lgil·&e a ·'!.•.OIve· " lC9I,.' •••;;I'" .'.f.j.I,lt,.·
t!'C'_'~SO ~JuP ·1·" ·",n!'" ~O()opaçti

g A TUALlLACAO DE. VALORES
S 1 O n~o vag<lmenlO ~as l)f)ftQ"çoI!S p(.'c,\;I\''''.a ••0.1 $l'9\.J1l10Qfa mc.I.",e O. "O ••.•'z ••(":;),.,~ h'·""~
tla C'av~v:" 8 tJe\la~ Conol~ ;]~Ia.~ Je"!,o do P'"~zo p.ara :lago ~1!''''lc 03 ·It'i~! a ::ltflQ{I~C
')'""111"'''(''1
31 aluat''':~I;~O ",o"'el"fI.) a pafll <la Oclla 0(' C!"''9,o.ltlaCl(! <ld 001 '1aÇac "ef\lJC ..,~ ,.;lS; o'· "\CC" U~(:
d CélIa ae c.a'aClenuçao ao ",n'!tO e

L _ _ . ._
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CONDIcOes GeRAIS

r~;nolt'"= ==_~!~~UOl~7~~~:-;~J;;;~_ -~J~J/~~;l
~[~!.!!!!~~_~~~!~t~~~~~~~_~_ .-~.l
I ::1 I"C1Oê":ra O! IVI~ l"'lor~OflO!> '8'CI..:~Oti ·010 tilt. le"'1po'[1J corl~O$" ~,,,. ço prffl."Ct Ulo)

! ~·~.~~~t~~;;:I)~;:z;.:;:;':çjOmorll.'\clfll ser. o IPCAl1ec.E Ind!(e de P'fÇO$ "O COOSI,lfl'l.;,or II N~,"l':., r-....,lJaç.~o ,,...:,!.:e flflSl'f,IO 1'1",G~tob e E,tal:$IlCa . 0..1 InciteI! que V(C•.a SLlbSCtluH> I
I 5oeflOO",;.1"'oJ~0 ;V"" :';Jse "01 ill·'.ÇJO positIva .1put'oJO •• Nr. " u.m.o !ncI:ce puDtoC3dC aft~el 03 tJatit

Cd orf'\li'I,AI) oe pJOam.,nlc. e ~"e'(l p •.e:IC<K)Q1rmdl.!af'l'lefll~ dnterlOl a 0'1' cc '\,Ia eo'elN.Ji ltQ~o<tÇto:~~~~~~~õt:;:~~~~~:~u:::~;.o:i~-.n~~:~~:;~:~.;o~:;:c:,!~~:;';::I)~,~'~:I
''';;«~C< .:JtvlCoS oi :"altn:li NaCl~",al
10,: n :'~It· C'\'O ~t .•.1 O''lS rtl;i1~'VOi a ioI:ua'ZÔI;jo Il'IOf'lelc\Sl. I! lulO6 "'. I'TIOIII Mlj le~c ,l\(fepenCleNc
\te Q-.Jii':;~1!' "tefPll .••ç~ "''';1." OI,; 1'".110 u.,oe';J ae ;.o""" 10...", r,r·tarnentlt C()m Ól d."';11-$ v~JOI'.'"

de,4t1\.'" :Qn:''''(,s

\0 SU6~UGAÇAO
lL;.i 1 p.,~~''''en l.6"to ou l"'octadO o eumptlm.t'Co O~ otlIl()açOeS lnadmpllc:aS pe~ lQmador. OI
ugv'~O()o.1 s •.tHogal·se·a n~ dlf&flOS e PfMlêg'06 do &egl.f"aoo conlU o tom~OI Ou CQt'illa ter.:elfQt
; .••,01 i\~ 0\,1 'aio, 'Of'n.1m 0"'0 Citu •• dO $InCIfO
lO'} E. ,"~II!;:'l QualQue' a~o dO seg..-adO Que ~]!fnllluiJ o,J I!Jllfl9é1 em ptO)u1ZO do SI!g->f'UOr os (l111l0'
) Q,jp 'le 'elftt tsre ,Iel"'l

11 PEROA OE OlREITOS
O ~Ut..oo pe_,d.,.o o d't.arto Õ Jndonlzacto n. 0001,6ncl. de uma ou mal. das s9Q\llnles
h'pól ••.•••
1- l;.w" IWIUOlu. ou d. lo,ça m.Io, f"IO. t.,mo.do CódiQO CI~tl 81.IUOllu.
" • O.,CI,I",pfttT\Q"IO a.,. ObfJgac(MU do tomador deeorrent. dt aiOs ou f.tos d. le'pon.4Dllldno.
do 10000UJD(lO
". tl.HéH.t;~n (j~~ Obl!y.)ÇÕVI C4lnllaIU ••• g:af.nlld •••por ••t •• póUc:., qw tonh~m .ldo

aCDt'd.uu .nlfo '~"f,",O t' tomaool .• em Pf.llla .nutnCl8 ~ MgUf.oOf ••
IV •. A,IO~ 111'110.d~osoa ou por ~utpa O'IN. ~UIPólfa"'ellK)dulo pfeU~o. pelO logUladO pu10
l>en.l!CfJirkJ ou peto '.,," ••• I'\I.n", de um ou rt. outro
V •. O 1060\11100 nto cumollllf'ltoora mente q_uai6qu., obllgaçOe. p,evl.t.u no çonlfato~.
"og!JIO
Vl - S. o SQ'gUfadO ou •• v lepf •• tnlOnl. *0.11 Ul.t ~lafllQ!>o. )n ••.•ta. ou omltll d4I ""..fé
çitçun.t6nclu d. sou contteclmonlO Que con"guftm *Olavaçkl de II.co d. In~lmp"ncla do

I~~S~:~,=$:J:;~!~~':;~ol:,:.:~~a:f~.a!toposli1 \
11 COr--CORRt;NCI,o, DE GARANTIAS
~.jO '.$C 11t! o~· $f~fcm dulfo a ••ma,s !orm", oe 931"'1J\,' \JI$1,,",ta. COOf~O coa.a. -JM;a IJ••••S o G",.I()
çe'Slt: ~t'9••·':' Cf!' Ot'nel, C ';l ·ne.''\c w-g.Jr;l(jo ou DCt'lel,C<lf60 _ stQU'a4Ofa t~sPMOela de IOfm&
••..•.W-::fC~ •••·, ao 'J.tet "'''1.' C~ J)'" os a~""iI.$ Pllf11C"OONes Itl;a' ••••••menft ao C,t'I"Jitc CQrru"Il

b Berkley
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14 FXTlNCAO UA GARANTIA
1': ' A g ••raoua exoressa por esie seguro 1;IX1lnglJl'-~·á na OCOflenClêl ele ur .10$ s.egun~C1 tve~!,o, ;)
'-II~ !)COrrei' PI'T"C'IO b\'m Pft!lUll.U 00 Pfd~U til". leç1atTltN;",O do S!!"I'SUc> "'or'Tl(" t."" , j "~f,;l.'

C0nd'~óei G(!'dl!>

- QVJno1Q o Obj~:l Jo 001'1114110 prlflClpal garantidO pc'" ôlPOf:CC 101 celu"t,v",tn":e :e"'ll~O rne-;I,Ne

lermo Ou Clc<.I'Haç,)O 3:JS'OilO3 pe~ &agur~oo OU (jf'V01uçao 0' aooace
• 'lUaf~O O :tC9u'..tOO C;I seg\J'~or~ .tSSIn'l (I aCOfCl;lftl"

IH - Qv8nQO O pagamento d, Ir'ldenlzaç~o ae '!OuradO 3trng I O .wnll~ lniUlmo '.'t ga'aflt1a da 'j.oilçe
IV --QU4noO (I oomllto Ofll'lClpallor exhnto, poHa :., mo:::I41"'~n. nu QuaIS hap l:ncl.Il.cio Oi i."~ol'Ct a
um COfltr4110 plloooal ou ccaooc ••Obf.gilÇ~O UlIIf.ntlda IOf e,;hnt. para os. OO"·'.)'f CUOI O<J
V - QIJ~ndO 00 If!trn,no ce vtgêncííl p'.v",'O na apOllce. '31"0 sn OSI.,1)P.1CCI(JO f'TO <;Ol'w;)r,o na, ''O''O-<ÇfI,e,
E~peCltt's
1': 1 cveoee ~ g.alatllta da ~pOItcereeaor sobre um objeto "'h"IO em C'Of\UJt~ tll~ gillarl"~ ~ ••te
se-e IlberlOJ ou u~suluida Jp6, a eseecese 00 conltillQ em cooson}jnQ;t cc - o (j'spJSIO '..:·pa't)gl.lt
4- da artigo ~ d~ Let ,.,. ti 66611993, e lua exlrn(;\o se complOVgla d em ali ".potcrses Pll~~la~ "'IC
'11:1'" 1<1t cee r~cebmenco ee objeto CIOcontrato (10$ terMea do an 7:) Ui LI' 1'"- e 6661<;)

1S RE::;C!SAO CONTRATUAL
1',1 No caso ee resceêc total Ou palCICJ ce contlato • qua~uer tempo. por n ('11"":1 co segvr:.do o •.•
O" 5egI1l300ta I?com J COncoF(l~nc~reooecca oeverac seI obsel'tOO.,s a. leQv,ntol dl,pos~<l"
':_, , \ ~jO tllP')Ie~c oe- ,esc,~Oo a potlQQ 0,1 ~eo.,",e rteQurBOu<" esta 11'",. rjo :;lf••••.e reeee-eo
~I.rn C'I'K 1"~l;jI·n~",(I ••n cane Olopotl,;lOt"Ia ao lempo cecc-ooe
,., I ~ •...•;1 tl'IX~~6v <31:'rl!lCldo a pecec do segurado, a eee.eceee sevu.foo'iI (•.tela ". ("'-lI_""",
.Wo,r' 1",<;' ':! ••.•otv,..~nIO$ o p,~m·o CillÇ\l'~Oo dO acomc l'Oftl a segvlOtc tabela ce UfIlO CUlto

se.açao a Sei A~,caaa
soou il Vçtnt;.a 01l9,na
PJfa a OtXençao ce I),~o

Anual em DIas

.,::!~O~:~~~~~b~~a.
Pi'lra a Oblençoo de s- 'uo
Anua; em DIas

1!) 1365,
301365
!oS 136~
6QfJ65

", 7~fJ65
901365
IO!t r,\t3~,
',n '1F)~

13 19~>l36!)
70 210/3b~
2'1 22:' 136~
30 2/1t)rJ65
)7 1!)S/J65
/lO ~'10 ,36~
46 2651365
50 JOO/36S

"et
91' I
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7,RtSCOS flNANCflAOS

meio dO ruanero de .,ev 't'9t$1fOna scsee '"'ornecompete Cf'..~•.ou O.)'"
1') 6 ~ste ~091.1f1,)e cceuatccc a pi'IfIHl'flO IIS00 ao.oou!o
\~ i (O"'IIJ\tf" ~e ,,:orno âmbito O_OOI.lIco (lu moCJdoCJade, conlJ.utK!óI;' 1000 e '0"1:01,(, "a.:o.~ill
$3'\10 (1rSOOSjç~i)em contra"O nas Cono:ç6es eSpeCIaiS e/ou I='.HlICutaI65 c . -ce-ee
196 Os e~enll,l.,IS ene.lrgoo ee u&Cuç~o rc!erenles ao 'eef'll,oo:so O~ ce-cesae e'eueces o e .•le!l<J·
l-carâe 101.)lrnctltf' ::ICJr{lO o::. sceeeace Silg.J'~lOf3

e Berkley .)1"" '.{.: '(,>
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I!) , ;.. 1 P"U'8 ptUlOt. r.a, '::;.'of'O~ !""Ilt tab~l;] rnn"IRnt. ue ,vbltem 15 t 2 Ouvtli $VI utlllllk.1Q
se-ce-rca- -::o"esconol!n'~ <110pt'uo ',....~Iala,.,tnle ,nleroof

16 CON1FtOVt:RSIAS:
16 ~ As COnr-Q\l6(1j.·. s",rg,~n .". ap'~ç.lQ desl.:t Condoç6es CONr'I~'" POO.r;\os;ef ""O'\ll(l,l'i

I ••pc' ""OIIr'O.'" 01.1

I: ~ I»t rT'!ddi oe c.arálefl*iàí
No caso dt .1rbttlagom, deVe,á 000"", na apólice. a cláu$ul' comproml ••õrl. de 3fl>ltr;tQ&m,
que d.ve,á tal lacultllbv.monto ld.rldO ".10 ,ogUfadO pol melo d4 .nu6ncl. I.ples ••.
Ao. concorda, cem iI Dpttcaç60 d••ta cláu.ul., o segurado ••lDró le comprometendo. (.aoNel
tOdo.S 0& .!.tUI: 1111QtO!tcom ••s.ocled.ado .eguracJorl 90' melo d. Jvlzo ArbItral, cUJ.a ••n'enças
11m o me,mo .,.110 Que •• '.rHer\Çz" p,ol.lIdo. P.l0 podftf' Judlol'rlo
fi. cl" ••••ul" d. "'~tr"g.",. rogld. pe/. Lei n- Q307. d. 23 d ••• tembro do 1906.
162 r-tO case dlt artllUi1Qen1 dev.r' constar o n•• pólle •• a ct'u.ul. compromlu4rUl de
~••b>II••~.'" Qu", dO'V.f' "OI 'Qct,tItZlllyQtr\.nt_o ~d.dd" ~o .egUfadO pol m.lo do ."utlnela
o.pre.so..
162' Ao concordar com " .pllcaçto élosl<l Cl.lftusula. O aeoutlldo ostlrá •• comprom.tondo "
IU<lJvl!1 10001 OS SOU, htlg/OS com • IOCtOCl.otÓO segurooora pol mele d. Julzo,.q't)!trat cuJ ••
,"Anten(:il~ 'ém O mesmo l.Ile/,lo QVd as sClntenç<1' proferld3s P'!4o Poder JOdlclfr1o
1152.2 A cllusula o. "'bttr4lQem t rogtdl1 ~Io l.el n' 9J07, d. 2.~ e •.•• t.mbfO ee 199&

11 PRESCRICÃO
Os Clfa:lC$ oes« OONrS são aq\..e-n delell'''''Mo$ pela -o

18 FORO
As Q~Stôts ,.,OlÇt3·$ enl'8 ''01.1'<1001''' e sepurado Mrto processaoas no 10;0 OG(JomlClhuo,"le

19 OlSP'OSIÇÔES FINAIS
'9' ,•. ace-taçac cc ~;vO~"I.1'~ $u.S;ld", ana"~eaor,!>Co
-'I) 2 i .t::~o:et. ~ eoross.', -e- ac se .•. ,r'C11) f' :éfrn,no OC v1gen.cra 3••lllhS Otl! eêtla'i ~atW tal Im
rc.1!'S •..••::i-col:l!)•••
'9 ~ O '.Q'\'~ a"t. õaoc ~;j S",seo '\Ac ,"'I)I,c.:J pOl oa-tc oa AutaIQ\JI& IncentIVO ou recomcncaçao
i ""l<l t(,".~c-a 'ldl,.",O

'Q <1 ~ros -sete {l.&,. u:e~ 11.1('~'~$à~ OC'$tI! :lbCl,IMemo pod~a ser veníceoe se a IPOI,e~ Ou erccssc
te- GO--e·..,•••.•ee-e 1.g'iH3l.It> I'\() s te (j;,) $••ULJ WWYo !Usep 00 v Df
~_, 5 f' S'b~\.A< caces-e, :Jt_) cc-reto IJ~ Sol1'QvfO'S ecoe s,,' con'und"" no sue lIM'w l.JbeD-gcv br_ por

--- ,~.--,_--_.__.,--_. ~---_!
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